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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2023

Local de realização da sessão: Av. Reginaldo Lemes da Silva, nº 01, Centro, Dois Irmãos

dO Buriti - MS.
Data: 27/06/2023
Horário: 08:00 horas.

Aos 27 de Junho de 2023 O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI — MS,

situada a Av. Reginaldo Lemes da Silva, nº 01, Centro, Dois Irmãos do Buriti/MS,

representada neste atO pelo Prefeito Municipal, WLADEMIR DE SOUZA VOLK, nos

termos da Lei n0 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei nº 8666/93 e posteriores alterações,

e demais normas aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada nO Processo

Administrativo nº 030/2023, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2023 —— Registro

de Preços, por deliberação da Pregoeira dO Município, conforme Ata da sessão pública do

dia 27/06/2023 e homologada em 29/06/2023, RESOLVE registrar os preços para
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE SOB

REGIME DE FRETAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DOIS IRMÃOS DO BURITI - MS, através do

Sistema de Registro de Preços, Oferecido pela empresa JPJ TRANSPORTE LTDA,

inscrita no CNPJ sob O nº l4.674.4l2/0001-ll, com sede na Rua Katsuki Sakuma, nº

1187, Centro, CEP 79215000, Município de Dois Irmãos do Buriti/MS, telefone: (67)

99810—3668, neste ato representado pelo senhor JADER PEREIRA JUSTINO, portador

do da cédula de identidade nº 1388257 SSP/MS e do CPF nº 017.323.771-11, de cuja

proposta foi classificada em primeiro lugar no certame acima referido observada as

condições enunciadas nas cláusulas que se seguem:

l.l Constitui O Objeto dO presente. processo licitatório o Registro de Preços para

“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE SOB

REGIME DE FRETAMENTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DOIS IRMÃOS DO BURITI — MS”, de acordo

com as especificações e quantidades constantes no Termo de Referência deste edital.2sLASUD—DAATADEISEPS %

,

'

2. A
:

presente Aa de Registro “é O documento vinculativo obrigacional de

fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, com características de

compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato para

aquisição do Obj eto nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com

as demais classificadas que aceitarem fornecer O Objeto pelo preço dO primeiro menor

preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos.
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2.2. A Pregoeira convocará formalmente as prestadoras, com antecedência mínima de

03 dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro

de Preços.
2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando,

durante o seu transcurso, for solicitado pela prestadora convocada, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela Pregoeira.
2.3. Colhidas as assinaturas, a Comissão Permanente de Licitações providenciará a
imediata publicação no Diário Oficial do Município.
2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata

de Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata.
2.5. Caso a prestadora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou

recusar assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas

neste edital, a Pregoeira convocará as demais licitantes, na ordem de classificação, mantido

o preço da primeira classificada na licitação.
2.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja
convocação para a assinatura de Ata de Registro de Preços, as licitantes estarão liberadas

dos compromissos assumidos.
2.7. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze)

meses, a contar da data da assinatura.

3.1». A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas Secretarias do município de Dois

Irmãos do Buriti — MS, Estado do Mato Grosso do Sul na qualidade de Usuárias da Ata.

3.2. Caberá a Usuária da Ata a responsabilidade, após o registro de preços, pelo controle

do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das

sanções previstas neste edital.
3.3. A Usuária da Ata deverá informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de

Preços, do não comparecimento da prestadora para a retirada da nota de empenho ou

instrumento equivalente, conforme o caso, visando a convocação dos remanescentes e

aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso.

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de

outros municípios que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao

Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município.

3.4.1. As Adesões previstas na forma do item acima não poderão exceder ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes

que aderirem.
3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços,

na forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edital.

3.6. O Município de Dois Irmãos do Buriti não se obriga a firmar contratações oriundas

do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao

beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições.
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3.7. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços,

na forma do Anexo VI, nas condições previstas no Edital de Convocação.
3.8. O Município de Dois Irmãos do Buriti não se obriga a firmar contratações oriundas

do Sistema Registro de Preços, ficando—lhe facultada a utilização de outros meios para

aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro de Preços de de condições.IET '

' '

Fornecimento equivalente distinta, formalizada pela Prefeitura Municipal de Dois Irmãos
do Buriti, dela constando: a data, o produto, o valor unitário, a quantidade, 0 valor total e o

local da entrega, além das demais exigências legais.
4.1.1. Os combustíveis descritos no Anexo II, do Edital, deverão ser fornecidos
imediatamente após a emissão da autorização de fornecimento, emitidas pelo
Departamento de Compras e de acordo com as quantidades solicitadas;

4.1.2. A empresa vencedora que não atenderem as exigências do item anterior,
ficarão obri adas a montar um posto de abastecimento na sede do Município.

4.1.3. No caso situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito, que
impossibilitem a entrega dos combustíveis, o prazo para a entrega poderá ser
prorrogado por, desde que justificado pela fornecedora e aceito pelo gestor;

4.2 A empresa classificada ficará obrigada a atender as Autorizações de Fornecimentos
efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega ocorrer em data

posterior ao seu vencimento.

4.3 Em caso de atraso no fornecimento dos combustíveis, a Contratada deverá

apresentar justificativa devidamente comprovada, sujeitando-se a aceitação da

CONTRATANTE.

4.4 Caso a licitante classificada em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
Administração convocará a segunda classificada para fornecer o objeto, e assim

sucessivamente quanto as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades
cabíveis.

4.5 A segunda classificada só poderá fornecer o produto à Administração quando a

primeira classificada tiver seu registro junta a Ata cancelada.

4.6 Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no

que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 — Código de Defesa do

Consumidor.

4.7 As despesas relativas ao fornecimento do objeto correrão por conta exclusivas

das usuárias da ata.
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5.1. As obrigações decorrentes e constantes do Registro de Preços serão firmado com o

Município de Dois Irmãos do Buriti, observada as condições estabelecidas neste edital e no

que dispõe o art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93, e será formalizada através de:

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver

obrigações futuras;
b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando

presentes obrigações futuras.
5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) e' parte integrante do Edital de

Convocação, cujas condições deverão ser mantidas na sua integralidade.
5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 02 (dois)

dias, contados da convocação.
5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou

contrato e, observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de

Preços.
5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir,
total ou parcialmente o objeto da presente licitação.

6.1. Os preços registrados serãífixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de

Registro de Preços.
6.2. Na ocorrência do preço registrado tornar—se superior ao preço praticado no
mercado, a Comissão de Licitação notificará a prestadora com o primeiro menor preço
registrado para o item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao
do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
6.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de

Licitação formalmente desonerará a prestadora em relação ao item e cancelará o seu

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
6.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais prestadoras, respeitada a
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação.
6.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a Prefeitura

Municipal de Dois Irmãos do Buriti — MS solicitar nova licitação para a aquisição do

objeto, sem que caiba direito de recurso.
' """ '

7.1 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente de endo a

licitante informar o número do banco, da agência e conta bancárias, ou através de banco

credenciadas, a critério da Administração no prazo de ate' 30 (trinta) dias contados, do

fornecimento, mediante a apresentação de notas fiscais acompanhadas obrigatoriamente

das comprovações de regularidade fiscal junto às Fazendas Públicas Federal, Estadual e

Municipal, ainda comprovação de regularidade junto ao FGTS e à Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —— CNDT.

7.2 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será

sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
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7.3 Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, o Departamento de

Finanças, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceita-la.

7.4 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
7.5 Na pendência de liquidação da obrigação financeira em Virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou cre'ditos existentes em favor

da prestadora.
7.6 A Administração Municipal não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal

nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não

instituições financeiras.
7.7 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da

inobservância, pela Prestadora do prazo de pagamento, serão de sua exclusiva

responsabilidade.
7.8 Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese
de mora por parte da contratante.DSSESD IISTS . _. . . . .

8.1 Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da

prestadora em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento

equivalente fora do prazo estabelecido ressalvado os casos previstos em lei, devidamente

informados e aceitos, ficará a prestadora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de

Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades:
LMulta de até 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou

contrato;
Il. Cancelamento do preço registrado;
lll. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a administração por prazo de até 05 (cinco) anos.
8.2 As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente.

8.3 Por atraso injustiflcado na execução do objeto:
I.Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em

atraso até o décimo dia;
11. Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e,

III. Cancelamento do preço registrado.
8.4 Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento:

I.Advertência, por escrito, nas faltas leves;
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não

cumprida ou da totalidade do fornecimento não executado pela prestadora;
III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a administração por prazo de ate' 05 (cinco) anos;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade.
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8.5 A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente
com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisão

unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da

Lei Federal nº 8.666/93 respeitando o princípio da proporcionalidade.
8.6 Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento

de fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:
1. Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar

com a Administração de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de

Registro Cadastral deste Município.
8.7 A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a aplicação da

pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar

com a Administração Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação.
8.8 Fica garantido à prestadora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou

publicação do ato.
8.9 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade

competente, mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão de

circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por
escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da

pretensão da Administração Pública deste Município da aplicação da pena.
8.10 As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de

Registro Cadastral deste Município.
8.11 Competirá & cada usuária da Ata de Registro de Preços a aplicação das penalidades

previstas no subitem 8.1 e seus incisos, e no inciso III, subitem 8.3.
8.12 A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 8.4 será de competência
exclusiva da autoridade máxima da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti — MS,
facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 8.8, podendo a

reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de

decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos.
8.13 O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de

responsável pelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao fornecimento caberá

a aplicação das demais penalidades previstas no instrumento de convocação.

8 14 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do

Mun1c1plo de D01s Irmaos do Bur1t1 Estado doMato Grosso do Sul

89l
' .

A Ata de Reglstro de Preço será cancelada automaticamente por decurso do prazo
de vigência ou quando não restarem prestadoras registradas e, por iniciativa da Prefeitura

Municipal de Dois Irmãos do Buriti - MS quando:
9.1.1 A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências

da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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9.1.2 Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do

instrumento de ajuste;

9.1.3 Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não

houver êxito na negociação;

9.1.4 Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de

preços por motivos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n. 8.666/ 83;

9.1.5 Por razão de interesse público, devidamente motivado.

9.2 Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da prestadora com

classificação imediatamente subsequente.

9.3 Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo

processo no prazo de 05 (crnco) dias uteis contados da notificação ou publicação

10.1 As despesa; decorrentes das aquisiçoes da presente lic1taçao correrão das

Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado do Mato

Grosso do Sul na qualidade de Usuária da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos

de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento

equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62,

da Lei Federal nº8. 666/93 e alteraçoes

11.1 Consrderando tratar—se de Julgamento de licnaçao na modalidade de Pregao

Presencial, tipo menor preço por item, HOMOLOGADA a classificação das empresas
conforme abaixo especificadas, as empresas vencedoras ficam assim registrados:

Item Descrição Unidade Qtde Valor Unitário Valor total
Prestação de serviços de
fretes em geral com

l caminhão baú com KM 26.980 R$3,60 R$ 97.128,00

capacidade entre 5.000 à
6.000 kilos.
Prestação de serviços de
fretes em geral. com

.

2 caminhão grade KM 27.340 R$ 3,60 R$ 98.424,00

baixa/carga seca com
capacidade entre 4.000 a
6.000 kilos.

VALOR TOTAL R$ 195.552,00
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lº colocado:
JPJ TRANSPORTE LTDA.
1 e 2.

,

SEGUNDADAPR IIDADE _ __ ..
v .. .

_

12.1O extrato da presente Ata de RegiStro de Preço será publicado no Diario Ofic1al do

Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n.º.8 666/93.

13.CLAUSULADECIMA TERCEIíf.-=íl9—DASDISPOSIÍ'ÉCESFINAIS
13.1 Aos casos omissos aplicar- se-ão as demais disposições constantes da Lei n. º10. 520,
de 17 de julho de 2002, da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993, dos Decretos

Municipais nº 183/2009 e 184/2009 e demais normas aplicáveis a espécie.

É14.CLAUSULADECT-ff; i;].g-A-QUARTADOFORO . . ,, . ,

14.1 Fica eleito o foro da cidade de Dois IMãos do Buriti Estado de Mato GrOSSo do

Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as

questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas administrativamente.

Dois Irmãos do Buriti — MS, 29 de Junho de 2023.

[ 5/ %%MUNICÍPIÓ DE D fRMÃOS Do 'ÉURITI— MS
WLADEMIR DE so A VOLK - PREFEITO MUNICIPAL

' GÃO GERENCIADOR

(“Mú/WM «MM/M
JPJ TRÃWÉORTE LTDA
JADER PEREIRA JUSTINO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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